
MIRADOR
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADO NO AUDITÓRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRADOR PARA APRESENTAÇÃO, DISCUSSÃO E ANÁLISE 
DA PROPOSTA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022 -  PGJETO DE LEI N I 029/2021

PREFEITURA MUNI<

Aos onze dias do mês de outubro de dois mii e vinte e um, em Mirador, Estado do 
Paraná, realizou-se no auditório da Câmara Municipal de Mirador, às dezenove 
horas, a Audiência Pública para Apresentação, Discussão e Análise da Proposta 
da Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2022, amparada no art. 48 
e no seu parágrafo único da Lei Complementar n° 101/2000 denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal, convocada pelo Excelentíssimo Senhor Fabiano Marcos 
da Silva Travain, Prefeito do Município, através do Edital de Convocação publicado 
Diário Oficial Eletrônico -  Poder Executivo, Edição n°. 1716 no dia 08 de outubro 
de 2021 e no Jornal Diário do Noroeste no dia 09 de outubro de 2021, Edição n°. 
18891, página n°. 18 e fixação do Edital em diversos Estabelecimentos Comerciais, 
Câmara Municipal, Escolas e Espaços Públicos do Município. A audiência se inicia 
com a palavra do Senhor Kleverson Milton Augusti de Souza, servidor efetivo no 
cargo de contador, responsável técnico pela contabilidade do Município, fez a 
apresentação do Projeto de Lei n°. 029/2021 da minuta do projeto de lei e dos 
anexos: ANEXO I - DOS GRGÃO E UNIDADES DA ESTRUTURA 
ORÇAMENTÁRIA; ANEXO II - PRIORIDADES E METAS PARA 2022; 
DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS; DEMONSTRATIVO S - RISCOS FISCAIS 
E PROVIDÊNCIAS; DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS H8CAES DO EXERCÍCIO ANTERIOR; DEMONSTRATIVO BB1 - DAS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES; DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO 
PATRIMÔNIO LÍQUBDO; DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO 
RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS; DEMONSTRATIVO VIS - 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA; 
DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO; METODOLOGIA E MEMÓRIA 
DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS I -  RECEITAS; METODOLOGIA E 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS l.a -  RECEITAS; 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS II -  
DESPESAS; METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II.a -  DESPESAS; 1 3 3 0 3 3 ^ 0 3 3 :  3 MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS SIS - RESULTADO PRIMÁRIO; METODOLOGIA E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DAS METAS ANUAIS SV - RESULTADO NOMINAL e
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS V - 
MONTANTE DÁ DÍVIDA PÚBLICA. Após explanações da Lei de Diretrizes 
Orçamentária -  LDO para o Exercício de 2022 foram recolhidas as sugestões de 
“Prioridades e Metas LJDO 2022 distribuídas no início da Audiência Pública 
para os presentes participarem de forma efetiva do planejamento municipal, 
fazendo parte integrante da presente ata. Foi disponibilizado no site do Município, 
www.mirador.Dr.qov.br na aba: PortrJ da Transparência e no ícone: Audiência 
Pública, todos os anexes, minuta de projeto e material de apoio sobre a Audiência 
Pública. Conforme eram realizadas as explanações, o público presente e os 
vereadores podiam fazer perguntas e questionamentos sobre os dados ali 
apresentados. Os presentes na Audiência foram nominados na lista de assinaturas 
em anexo, que fica fazendo parte integrante da presente ata. Nada mais havendo 
a tratar, às virei© horas e quinze m inutes neste momento o prefeito Fabiano 
Marcos da Silva Travain agradeceu a presença de todos os presentes e mandou 
lavrar a ata, e assim mandou encerrar a Audiência Pública.

KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE SOUZA 
CONTÁDOR CRC PR-049445/O-5
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ATA - AUDIÊNCIA PUBLICA 
ELABORAÇÃO, DISCUSSÃO E ANÁLISE DA LDO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA - LDO 2022 
PROJETO DE LEI N°. 029/2021 

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ \
Data: 11 de outubro de 2021
Local: Auditório da Câmara Municipal de Mirador
Horário: 19:00 hs
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